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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00059373/2023.20

 
  

Senhor Vereador,
 
Em atenção ao Requerimento 566 (SEI nº 1872194), a Secretaria de Esporte e Lazer da
Prefeitura de Maringá informa que já existe atendimento de crianças e adolescentes com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) na modalidade de natação, que acontece no Centro Social
Urbano (CSU). 
Informamos também, que estamos desenvolvendo um projeto, cuja finalidade é atender um
numero maior de crianças e adolescentes com TEA, com a inserção de novas modalidades
esportivas. Queremos implantar esta nova ação até agosto do presente ano.
 
At.te,
 

Documento assinado eletronicamente por Viviane Aparecida Pereira dos Santos, Superintendente da
Secretaria de Esportes e Lazer, em 05/06/2023, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de
7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1900441 e o
código CRC C699A8EC.

Referência: Processo nº 01.02.00059373/2023.20 SEI nº 1900441

Despacho 1900441         SEI 01.02.00059373/2023.20 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 1591/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 12 de junho de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 566/2023 (SEI nº 1872194), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos , que solicita para fins de esclarecimento público,
quais atividades esportivas são desenvolvidas/ofertadas pelo Município para crianças e
adolescentes com transtorno do espectro autista, especificando, sobretudo, se há alguma
modalidade aquática ofertada para esse público, anexamos o Despacho (SEI nº 1900441) da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Sesp.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
13/06/2023, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1923277 e o
código CRC 1C293261.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00059373/2023.20 SEI nº 1923277
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